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07to1Do2214'.54 https://aÍ.ueadÍ.org.br/art1025lfuncoes/Íorm_impressao_too.flrp?NUMERO_DA_ART=O72022000í773

Anotacáo de ResDonsabilidade Técnica - ART
Leín" 6.496, de 7 de dezemho de 1977

de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

GREA.DF
ART Obra ou serviço
0720220001773

Substituiçáo à 07 20220@08/6

; l. Responsável Técnico

RNP 0700305840
Registro: 13300/I>DF

Bairro. Asa Sul

CPF/CNPJ:
0037E 25710001-81
CEP:7OO7O-929

Complemento: Edificio ENDE
Fone: (61)20»4338

celebrado em: r6lout2orl Y.*fr[,33'terviço 
R$:

Tipo de conúatante: Pessoa Jurídica de Direito Público

2. Dados do Contrato _-.-- a
Contratante: FUNDO NACIONAL DE DESEII'VOLVIM DA EDUCAÇÃO.
FI\TDE
SBS Quadra 2 Bloco F
Cidade: Brasilia

PLIMO TEDGIRA DO NASCIMENTO JT'NTOR T.I
Título profissional: Engenheiro Eletricista F Fr

Número:02
UF: DF

E-Mail : projetos.engenharia@nde.gov.br

Contrato:

Vinculada aART:
Ação institucional. Orgão Público

I

I

3. Dados da Obra/Serviço
Coordenadas Geosráfi cas:
-15.800886.-17.5{342
Código/Obra pública:

CPF/CNPJ : 0037t.257l0001-t1

Fone: (61) 20224338

Data de Início: 16/08/201E Previsão termino: lDl0l lZO22

Finalidade: Escolar
Proprietáriq: FtjNIX) NACIONAL DE DESEI{VOLVIMENTO DA
EDUCAÇAO.FNDE
E-Mail: projetos.engenharia@fnde.gov.br

1o Enderegg
SBS Quadra 2 Bloco F
Bairro: Asa Sul
Complemento: Edifi cio FNDE

CEP:7OO7O-929
Cidade: Brasília- DF

4. Atividade Tecnica
Consultorie

Prqjeto de lnstalações de cablagem para instalações elétricas em baixa üensão
paÍa trns comerclals

Projeto de tnstalações de cabeamento por meios metálicos

S*BflOo 
de Instalações de sistemas de proteção contra descargas aEnosféricas -

Quantidade Unidede

3.589,3900 metros quadrados

3.589,3900 metros quadrados

3.589,3900 metros quadrados

Apot a conchrsão das atividades lécnicas o ptofissiornl deverá pruceder à baixa desta ÁRT

16. Declarações-
i {cessibilidqdS. §i+' Pç"lq"o atendimento às regras de acessibilidadg previstas nas normas técnicas da ABNT e no
I Decreto no 5.296- de2 de dezembro de 2004.

PROJETO DE INSTALAÇÔES EI,ETRTCAS (121,l22OV E22O138OV, CABEAMENTO ESTRUTURADO E SPDA
PARA LTNIDADE DE EDUCAÇAO COM 09 SALAS DE AULÀ MODELO TERREO, PADRAO FNDE.

7. Entidade de Classe
NENHUMA

;8. Assinatur

i Declaro serem verdadeiras as informações acima

Brasília O7 a" janeiro 4s 2022
L,ocal

t'-, \ , I I

ffiiffi
712.442.t21-72

EDUCAÇAGFNDE - CPF/CNPJ : 00.378.2571000I -8 I

ão

wurv.creadf.org.br

\âlor lla ART: R$ 0.00 Rcgistrada em'. O1l0ll2022 Valor Pago: R$ 0,00 Nosso Número/Baixa: Scm

hüps://aÊcreadÍ.o6.br/afií025/tuncoes/form_impressaoJos.php?NUMERO_DA_ART=O72O22NO1773

9. Informações

l.ã; CREA.DF
i:.i -_-:ilI:.'1;-',



Conselho de Arouitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

RRT 8349794

Verificar Autenticidade

I- RESPONSÁVS|- TÉCiltCO

Nome Civil/Social: ÚMrul MAURER BoRToLoTfo
Título Profissional: Arquiteto(a) e Uóanista

2. DETALHES DO RRT

Nc do RRT: S18349794R01CT001

Data de Cadastro: L7lL2n02L

Data de Registro: 17ft2f2021
Tipologia: Educacional

2.1 Valor do RRT

CPF: 969.XXX.XXX-O0

3 , Ns do Registro: 0004477338

\ba,
' rr"'-Modalidade: RRT slMPLEs

FJI?

Forma de Registro: REflFICADOR

Forma de Participação: EQUIPE

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social

3. DADOS DO SERVTçO/CONTRATANTE

CPF RRT Vinculado

3.1 Seruiço O01

Contratante: FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Ministério da
Educação

Tipo: Pessoa juídica de direito público

Valor do Servíço/Honorários: R$1,00

CPF/CNPJ: 00.XXX.XXX/0001-8 1

Data de lnício: 01/102018

Data de Previsáo de Término:
0ut2t20L9

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 70070120

Logradouro: 2

Bairro: A5A SUL

UF: Dt

No: 2

Complemento: Bloco F Ed. FNDE

Cidade: BRASíLh

Longitude: 0 Latitude: 0

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto Arquitetônico para Unidade de Educação com 9 Salas de Aula Modelo Térreo PadÉo FNDE.

3.1.3 Declaraçáo de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § Ic do art. 56 da Lei nc 13146, de 06

de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo:GESTÃO

Arividade: 3.1- cooRDENAçÃo E CoMPATIBIUZAÇAO DE PROJETOS

Grupo: PROJEIO

Quantidade: 3589

Unidade: metro

www.caubr.Eov,br

Quantidade: 3589.39

Página 1/2

\



Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

Verificar Autenticidade

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

4. RRT VINCUTADO POR FORMA DE REGISTRO

Unidade: metro quadrado

t7lL2l202L

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçóes, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT sáo verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil,

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e uôanista VÍVIAN MAURER BORTOLoTTO,
registro CAU n0 0004477338, na data e hora: L7lL2l202L 15:44:18, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPI está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural íLGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighVextemo?form=Servicos, ou
vla QRCode.

nnzzo2L às 15:44:29 por: siccau, lp 10.128.0.1.

\\

Nq do RRT

s18349794100CT001

s18349794R01CT001

s. DECLARAçÃO DE

Contratante

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educaçáo - Ministério da Educação

FI{DE - Fundo llaclonal de
Desenvolvlmento da Educaçáo - i,linistério
da Educaçào

VERACIDADE

Forma de Registro Data de Registro

tNtclAL 0710612019

RETIFICADOR

/A
I



16|O9DO21 10'.57 https://art.creadÍ.org.br/art1025/Íuncoes/Íorm_impressao_tos.php?NUMERO-DA-ART=0720210054418

Anotacáo de ResDonsabtlidade Técnica - ART
Lein" 6.496, de 7 de dezembro de 1 977 GREA.DF

ART Obra ou serviÇo
07202100564 í8
comdeÍneflter â 07 2@1 0[F,91 22

CARLOS BRUNO PEDROSA
Título profi ssional; Engenheiro Civil

r I Responsável Técnico

2. Dados do
Contratante:
FNDE 9T

Cidade. BRASILIA

?H 3
RNP: 0712785680
Registro: 21106/ILDF

S

FLS N". a39

FUNDO NACIONAL DE DESE}WOIfiMEN TOfi:E;il
QUADRA SBS QUADRA 2
BL. F ED. FNDE Número: 0

E-Mait: carlosbpedrosa@hotmail.com

Contrato:

Vinculada a ART:
Áção institucional: Orgão Público

Bairro: A§A SUL
Complemento:
Fone: (61)9821376,4.'l

Celebrado ern 26/ O7 12021

CPF/CNPJ:
w.37E.2571O001-E1

CEP:70070-120

Valor Obra/Serviço R$:
33.478,65

UF: DF

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

Data de Início: 2610712021 Previsão termino: 26/01 12022
Coordenadas Geosráfi cas:
- l 5.8009873 79$2584,47.883337 I 400833 I
Código/Obra pública:

CPF/CNPJ: m37E257/0001-tr

Fone: (61) 9821376/.7

Finalidade: Escoler
Proprietário: F"IJNIX) NACIONAL DE DESEIwOLVIMENTO
DÀEDUCAÇAO - FrrDE
E-Mail : carlosbpedrosa@hotnail. com

1o Endereçg

QUADRA SBS QUADRA 2BL.F ED. FI{DE
Bairro:ASA SUL
Complemento:

CEP: 7007G120
Cidade: BRASILIA - DF

Número:0

4. Atividade Tecnica
Elaboração em BIM

Projeto de alvenaria estrutural
Projeto de estrutura de concreto armado
Projeto de estrutura de materiais mistos
Projeto de estrutura metálica
Projeto de fundações profundas em estacas de concreto prâmoldado
Projeto de fundações profundas em tubulões
Projeto de fundações superÍiciais em radier
Projeto de fundações superficiais em sapatas corridas
Projeto de fundações superliciais em sapatas isoladrs
Projao de cercamento
Projeto de muro
Projeto de central de grâs

Projeto de ligação individual de rede de gás
Projeto de tubulaçâo de gás
Projeto de instalação de hidrantes
Projeto de instalação de sprinkler
ProjAo de instalação hidráulica para prevenção e combate a incêndio
Projao de prevenção e combde a incêndio e pánico
Projeto de sinalização de emergência em edificação
Projao de instalaçâo de sistema de esgoto sanitário
Projao de ligação individual de rede de água
Projeto de ligação individual de rede de esgoto
Projeto de sisterna de água potável
Projeto de sistema de redes de águas pluviais

Quantidade Unidade
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.5E9,3900 meEos quadrados

3.589,3900 metros quadrados
3 589,3900 metros quadrados
3.589,3900 meEos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 metros quadrados

3.589,3900 meEos quadrados
3.589,3900 metos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 meúos quadrados
3.589,3900 melFos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 meúos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 mertros quadrados
3.589,3900 meúos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 meEos quadrados
3.589,3900 meüos quadrados
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 metros quadrados

Projeto de sistema de detecção e alarme de incêndio 3.589,3900 metros quadrados

i Apos o conclusão das orividodes lécnicas o profissionol deverá pruceder à'baixo desto ÁRÍl_ __
5. Observações
Projeto Padrão FNDE - 9 Salas Térreo

.íí llecl*recãe-s
trt$s://aÊcreadf-org.br/art'lÍ!2Sllitncoes/Íorm_impressaoJm.php?NUMERO_DA-ART=O72O21fi564.16

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distíto Federal

1D



't6lo9ao21 10'.57 trttps://artcreadÍ.org.br/artíü25/tuncoes/Íorm_impressao_tos.php?NUMERO-DA-ART=07202100564'lE

I

,-j

7. Entidade de Classe--
NENHUMA

. por LAHLOS BHUNU

PEM lseroos

o 1 tu,*"=^3ãffi,;M,1,T; ll,l''o''''

. CREA.DF

Valor da ART: Rl$ 233.94 RegisU'ada em: l4l09l202l ValorPago: R$ tt,OO Nosso Número/Baixa: andreperes

https://art.creadf.org.br/art1025/íuncoes/form_impressao tos.php?NUMERO DA ART=072021005641E 2t2

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidadg previstas nas noÍrnali técnicas da ABNT e no
Decreto n" 5.296, deZ de de,zsrnbro de2OM.

'9.Informações



fuiotacão de Resoonsabilidade Técnica - ART
Ler-n'6.496, de7 de dezembro de 197 GREA.DF

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

r L Responsável Técnico

ART Obra ou servico
0720210060700

Subslituição à 072021 0058736

htutDIOGO RODRIGT'ES PELLES F
Título profissional: Engenheiro Mecanico 

FLS

E-Mail: silvana.silva@fn«le.gov.br

Contrato:

Vinculada aART:
Ação institucional : Neúuma/i.{ão Aplicável

RNP: 0707648866
Registro: 17999/D-DF

Fone: (61)20225272

celebrado ent: 25t06/2021 Y.1'íà,?lt"erviço 
R$:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica dE Direito Público

q{

3. Dados da Obra/Serviço

Data de Início: 2510612021

Finalidade: Escoler

Previsão término: 30109 12021
Coordenadas Geoeráficas :

- 1 5. 8008 8 77 3 6M193 1,47 .583 40687 7 51 7 7

Código/Obra pública:

CPF/CMJ: OO 37 t.257 10001-El

Fone: (61) 20225272

lo Endereçq
SBS Quadra 2 Bloco F
Bairro: Asa Sul
Complernento: Edi Íicio FNDE

Núrmsro: Vn"
CEP:70010-929
Cidade: Brasília - DF

de sistemas térmicos de ventilagão

de sistemas térmicos de condicionamento de ar
de sisternas termicos de condicionamento de ar
de sistemas témricos de ventilação

Quanddade Unidade

3,0555 [E[ifJo,"o *'
81,0000 toneladarefrigeração
3.589,3900 metros quadrados
3.589,3900 metros quadrados

Lei n"
e

5- Observações
PROJETO DE EXAUSTÃO DE COZINHA ESCOLAR E PROJETO DE CLIM,á\TIZAÇÃO PARÂ O LAYOUT DE
ESCOLAS,9 SALAS

6. Declarações

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regpas de acessibilidade, previstas nas noÍmas técnicas da ABNT c no
Decreto n" 5.296, de 2 de dezembro de20A4.

[\

r 7. Entidade de Classe
NENHUMA

9.lnformagões

www-creadf.ore.br
informacao@cíeadt. ory.

Declaro serem verdadeiras as informações acima

2. Dados do Conrrato

Contratante: FUNDo NACIoNAL DE DESENV0LYIMENTo DA EDUCAÇÃo fiiljáS!íi*gr",
SBS Quadra 2 Bloco F Número: s/n" Bairo: Asa Sul CEP:70070-929
Cidade:Brasília UF: DF

E-Mail: silvana.silva@firde.gov.br

14. Atividade Tecnica-

Apos a conclusão das atividades técnicas o proJissional deverá proceder à baixa desta ART.

r 8. Assinaturas

F UNIJU NêUTUNAL Lr.E rib§EN VULVIM-EN IU IJA
EDUCAÇAO - CPF/CMJ : 00.37 8.25710001 -8 I



t,

I Tcl: (61) 3e6l-2800 
--_--_ I

Valor da AR1; R$ 88.78 Registrada em:16108t2021 ValorPago: Rl$ 88,78 Nosso Número/Baira: 0121054019

^



Anotacão de RcrDonoabilidadc Técnie - ART
Lêi áo 6.496, de7 de dczcmbro det977

Conselho Regional de Engcnharia e Agrcnomia do Ccará

CREA-CE

Páginall2

ART OBRA / SERVIçO
No cE2022to94702

INICIAL

- 

1. R6ponsáYel Técnlco

ROSAI'E COSIA XARQUES ÀTiÀGÃO

Título profissional: EilGEI'tlEtRA Cn ll- tBA Et GESTÃO E EIaGEI{HARIA ÍrE CUSTOS

Empresa contratada: N K SOUZA PROJETOS LTDA - t{E

RNP: 0612620335

ReglstÍo: 52670CE

Regisbo : lXXXl4il661 rcE

CONbAIANIE: PREFETTURA TUMCTPAL DE SÃO BENEDÍTO

RUA RUA FAULO UAIIQUET

ComdeÍnento:

Cfulade: 8ão Benedlto

ConlÍato: 2ongn UÉÍIUCAçÂIO

Valor R§ í2.1100,00

Açáo lnsütucional: NENHUIIA - NAO

BaiÍÍo: CENTRO

UF: CE

Celebrado em: 1Bnil2I0,zl

Tipo ê onúatrante: Pô§oe JuÍldlca d€ Írlrrno Públlco

OPTAilTE

2. Oados do Contreto

4. Ativldade Técnlca

CPF/GN PJ: O7.Tt 8.12glOOO1 -7 I
No: 376

P
CEP: 82370000

FLS
MSE

No 7t13

3. Dado6 da Obra/Serviço

sÍTo sÃoucEilrE
Comdemento:

cidade: sÃo BE{EolTo
Data de lnicio: 14/11ru1n

Finalklade: Outrc

Previsão de término: 18n312023

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Coordenadas GeogÉficas: 3'99&uÚ''lll.838í 64

Códbo: NeE peclffcado

CPF/CN PJ : 97.71 6.12ltloú1 -7 1

BaKlo: CEilTRO

UF: CE

No: S/l{

CEP;6íI370m0

18 - FiscalizaÉo

60 - Flsce[zaçáo dâ obra > coNSTRUÇÃo clvlL > EDlFlcAÇÔEs > DE EDIFICAÇÃO > #1,1.1.'.l -
DE ALVEMRIA

60 - FiscelizaÉo de obra > ELETROTÉCNICO r 3X57L,i{ÇÔES ELÊTRICAS > OE LIGÂçÃO
INDIVIDUAL ÓE NCOE OE ENERGIA > f'I1.1O.10.3 . EM BAIXA TENSÁO PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

60 - Fiscalizâ@ d€ obrs > coNsÍRUÇÃo clvlL > lNsTÂláÇoEs HlDRossANlTARlAs > #1.4.4 -
OE LIGAÇÃO INOIVIDUAL DE REOE DE AGUA

60 - FiscalizaÉo d€ obra > coNSÍRUçÃo clvll > lNsTAl-AçÔEs HlDRossANlTÁRhs > #1.4.5 -
DE LIGAçÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTUMS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > tr2.,I.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARi/IADO

60 - Fi§calização dê obre > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁUCAS > OE ESTRUTURA
METÁL|CA > f2.2.1.1 - PARA EDTFTCÂçÃO

Cluantidado

1.424,91

1.424,91

't.424,9'.1

1424,91

1.424,9',1

't-424,91

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

Apó6 a oondusáo das etivided€5 Écni6 o píoflssionel dove pÍocêder e baka deta ART

5. Oh..rvrcr..
FtscÂLtzAçÃo oE @lRA DE CONSTRUÇÃO OE Escota I Sdes - TêÍraâ - PedrÍlo FNOE, NA LOCÂLIDADE DO SI1O SÃO VICENTE, ZONA
RURÂL DE 9ÃO EENEOITO - CE

_ 6. Declareções

- DedeÍo qu6 e6td, olmpÍlÍúo as Í€gra6 d€ acessitrilidede pÍ€vistas nas rprnas Écnacas da ABNT, ne bgisbçáo €spoclfce e m dêcr€to n.

52962004.

7. Entidado do Classê

NENHUMA- NÃO OPTANTE

\
A autenticidadê d6tÊ ART pod€ s sifi€da m; httpsr/m5itâc.dT.b./ÊIblk5/,

lmpílsso€ín:161í112022 às í107:45 por:, Ír:

M.G|wsE.bÍ falffi@clrEqE.br

Tel: (85)*S58(xl Fa: (85)3i'5(}6()4

â cheva: 31a83

\77.37.198-126



Ü 
oTiif"'r1o"rãrfJl?.0à10.".0."0'.ã?lrr-#* c REA- c E

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia do Ceará

ROSANECOÍA
MARCPES
ARAGAOíX83388335
o

8. Asslnaturâs

Dcdap serem vedadeiras as iÍÍoíÍneçõês acirnâ

dê

Lffil

9. lnfumeçõa
'A ART á válida so.nonb quando quitada, ÍnêdlanúE +r€s€ÍrteÉo do coÍÍrpÍovanüe do pogdndrb ou coÍrfâíÊncia no sita do Gea.

' O compÍovanb d€ pegârnenb d6v€rá s€r ap€nsado pârâ comprovaçào d€ quitação

10. Valor

Páglna2112
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ANEXO II

GONGORRÊNC lA no 2023.02.23.01

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATA ZADOS EM ENGENHARIA ClVlL,
PARA A EXECUÇÃO COM 09 SALAS NO SÍT|O SAO
VICENTE, MUNICIPIO O BÁSICO.

VALO R GLO BAL R$ :_(......................... ).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: Conforme Cronograma Físico Financeiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse Íim o Sr
Carteira de ldentidade no. expedida em JJ-, Orgão Expedidor

a.r&M

CPF n" como representante legal desta empresa.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias pa'a a execução dos serviços, tais
como:
* Í'/ateriais, equipamentos e mão de obra;
* Carga, transporte, descarga e montagem;
* Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
* Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
* Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N" DO CREA

AND(AR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma físico-financeiro;
d) Planilha analÍtica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. /'- 

\

oôratnPo úJmGmL oc §lo tEÍf qtt I
RurPftbií*r1trÉgr8.gíüú.gtoB;nüeCl"GglCâlÉllrt i CEF 04310{00'(i|WJ Ürr7i8"lmm0Ol'il

faarú4.ôa.Êfir#ca ttr§rüí(h.*r.úoaa ffií. r*arrdLil fl ü#rtàrr.dhEifltl,



So

ANEXO ilt

PM

T
t

1tt6

a

No

1. FIADOR
Banco ........, com sede na cidade de ........., Estado ........, Endereço ......... 0.o ........, inscrito no CNPJ sob
o n.o ......., neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
8anco................

2.
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE - dOTAVANIE ASS|M

3. AFIANÇADA
Empresa com sede na Cidade de ................, Estado de .................Endereço
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim desi

O Banco declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$

pelo cump_rimento de todas^ as obrigaçÕes principais e acessórias, referente à

GARANTTA DA PARTTCIPAÇÃO NA CONCORRENCIA PUBLICA N.o 2023.02.23.0í.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, "caput" 
,

combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de .......
( ..) dias, a contar de ..................

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o Banco.....
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta é oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA, remetida ao
órgão responsável do Banco ......, localizado no Endereço ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos ..... (...............) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
...... não tiver recebido da BENEFICIÁR|A Termo dr Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificaçáo judicial ou extrajudicial, deixando,
em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco ...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes

necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de Sáo Benedito/CE ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
de ..................... de

Banco ......
TESTEMUNHAS

1.

Mooelo DE CARTA DE FrANÇa BerucÁnte

Nome:
CPF:

2
Nome:
CPF:

CARTA DE FIANGA

RulFtlrã ffr370{o0'oer'or,r7ú l,s'Éol\
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MINUTA DO CONTRATO 
-*J:=:J:

CONTRATO NO.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICíP|O DE SÁO
BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.12910001-74, com sede na

Rua Paulo Marques, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benedito, Ceará, através da Secretaria
Municipal de Educação do Municipio de São Benedito/CE, neste ato representada por seu(sua)
Secretário(a), Sr.(a) , na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.o XXXXX e CREA - CE XXXX, com sede à Rua XXX, n' XX,

bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada por (representante legal),
inscrito no CPF sob o n.o XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n" XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Contrato na forma e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alteraçóes, a CONCORRÊNCIA n"

2023.02.23.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte

integrante deste termo, independente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é a Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em
Engenharia Civil, para a Execução da Obra de Construção de Escola com 09 salas no Sítio São
Vicênte, Município de São Benedito/CE, conforme Projeto Básico, em execução indireta, sob regime

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital
da CONCORRÊNCIA n" 2023.02.23.01 e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição.

CLÁUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago em conformidade com a execuçáo
dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as

disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.

3.2. Acontratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, as Certidóes de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execuçáo do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos.
cl) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Teõnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do nÚmero do

contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3. Os pagamentos serão eÍetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da mediçáo pela secretaria
contratante e apresentaçáo dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estáo incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relacionadas com

materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.S. O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

i r-r l
R=Vl . nl

i. Iu 
l

o
I

R = Valor do reajuste procurado; [\
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal,

I
lqs

quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração paÊ ajusta remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a formula:
l=(Tx/100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo E DA vtcÊNclA
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 28 (vinte e oito) meses, contados da data de
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido
pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O Prazo de vigência do contrato será de 28 (vinte e oito) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o arl.57 da Lei no

8.666 e alterações posteriores.
4.4. Os prazos de início de execução, de conclusáo e de entrega dos serviços admitem prorrogação,
desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra qualquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais seráo analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUTNTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contratação, no valor de R$ ( ), correrá à
conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educaçáo do Municipio de São Benedito/CE,
com recursos previstos na seguinte classificação: Exercício 2023 Projeto 0701.12.365.0551.1.020
Construção, Ampliação e Recuperação de Unidades Escolares de Ensino lnfanti!, Glassificação
Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações. Fonte de Recurcos: í570000000 Transferência de
convênio-Un ião/Ed ucagão.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAçOES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar a obra/serviços no prazo máximo fixado no edital e contrato, observando rigorosamente as
especificaçóes contidas 

-no 
Anexo I do Edital de CONCORRÊNCA no 2023.02.23.01 e na proposta

adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade
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pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de "rõ; federal,
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive
licenças dos orgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou ao acompanhamento pelo orgão interessado.
- aceitar nes mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçóes para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação Íederal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perante os orgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que náo
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na Íorma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com
indlcação do número do contrato antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência
às suas obrigações náo se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos
devidamente quitados para melhor desempenho e eÍicácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na
licitação;
b) A CONTMTADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4. A empresa contratada que poruentura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a aderir ao
programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 1.0% (dez por
cento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1.2771202'l de 14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital,
neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condiçóes.
6,6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçóes e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execução dos serviços/obra;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
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cLÁusuLA sÉnnaa - Do REcEBTMENTo DAS oBRAs E sERV!ços
7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até í5 (quinze)dias da comunicação escrita do contratado.
7.3, O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando.
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e a_ssinado pelo rêsponsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não
poderáo ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no
mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS ALTERAçOES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no
projeto, plantas e especificaçÕes.
8.2. Caso as alteraçóes ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotaçóes apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modificações náo tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes
da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relaçáo ao orçamento básico do Municipio de São Benedito.
8.4. Ao Governo Municipal de São Benedito/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da
Lei no 8.666/93.
8.5..Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com a apresentaçáo das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2.0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercet ao ptazo
contratual;
9.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçáo dos serviços
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação de
Municipio de Sáo Benedito;
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serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir
da notificaçáo, o prazo de í0 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por inÍraçóes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
presteçóês a quê corrêspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais seráo devolvidos
por ocasiáo do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇoES
í0.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a Íazê-lo dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo
justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participaçáo em licitação
promovida pelos órgãos do MunicÍpio de Sâo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Contrato, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do
MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.4. As sanções previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1. De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊruCtn e de SUSPENSÃO;
10.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Município de São Benedito/CE, poderáo ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Contrato;
10.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Município de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
| - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
í0.7. Somente após a Contratada ressarciro Município de Sâo Benedito/CE pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sançáo.
10.8. A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretaria Municipal de Educação
do município de São Benedito/CE.

GLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicaçáo das sançóes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçâo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçôes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçáo, ocorrendo
quaisquer infraçóes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do
artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei derLicitaÇóes.
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cLÁusuLA DÉqMA SEGUNDA - DA GESTÃo e nscRr-zaÇÃo Do coNTRATo
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perÍeito cumprimento do ajuste, que seráo exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados.
í2.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.4. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) LUCIMARA
CAVALCANTE DE AGUIAR, designado(a), na forma dos arts.67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.
12.5. As atividades de fiscalização_do contrato seráo realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil Sr(a).
ROSANE COSTA MARQUES ARAGAO, CREA 52670C8, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei no 8.666, de 1993 e conforme ART de Fiscalização da obra devidamente emitida.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs DrsposrÇÕEs GERATS
13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao Edital de Licitação e à proposta
licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
13.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
13.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligaçóes provisórias que se fizerem necessárias parc a execução dos serviços, bem como a
obtençáo de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
13.10. A fiscalizaçâo se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo
Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em O4(quatro) vias, perante testemunhas que
tambérn o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, _ de

tSM

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SECRETÁRrO(A)
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1

\
2

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF N'
CONTRATADA

CPF:
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coNcoRRÊ NctA no 2023.02.23.01

A comissáo Permanente de Licitação do GovERNo MUNIGIPAL DE sÃo BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N.' por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

a) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Sáo Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93 e que não existe redução na capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade,
firma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO VI
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DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

CONCORRE NC lA no 2023.02.23.01

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte, que
cumprem plenamente os requisitos parc classificação como tal, nos termos do art. 3o da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas
disposições constantes do § 40, do artigo 30 da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatorio da Goncorrência no 2023.02.23.01,
realizada pela Prefeitura Municipal de São Benedito/CE

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC
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CONCORRE NG lA no 2023.02.23.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENGIAMENTO

pRocumcÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçáo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reunióes
e procedimentos relativo à licitação na modalidade Concorrência N.o 2023.02.23.01 do Município de São
Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçÕes contraídas pelo outorgado.

OUTORGANTE
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